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O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO CONSELHO SUPERIOR DO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, no

uso das suas atribuições legais previstas no §1°, do artigo 4º e o art. 5º, do

Regimento do Conselho Superior, considerando:

- o Processo Eletrônico SUAP nº 23327.252051.2020-90; e

- as deliberações do Conselho Superior em sua 3ª Reunião Ordinária,

realizada nos dias 09 e 10 de junho de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Regulamento para Transmissão de Informação e

Conhecimento  no Momento da Sucessão de Membros da Alta Administração do IF

Baiano, conforme documento anexo.

 Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor em 01 de outubro de 2021,

conforme o art. 4º do Decreto nº 10.139/2019.

                                              Marcelito Trindade Almeida

                                                                          Presidente Substituto
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 REGULAMENTO DA TRANSMISSÃO DE INFORMAÇÕES E DE CONHECIMENTOS NO
MOMENTO DE SUCESSÃO DE MEMBROS DA ALTA ADMINISTRAÇÃO DO IF BAIANO

Dispõe  sobre  a  instituição  de  equipes  de
transição  peaos(as)  candidatos(as)  eaeitos(as)
para  os  cargos  de  reitor(a)  e  de  diretor(a)-
geraa� no âmbito do IF Baiano.

 Art. 1º Este reguaamento dispõe sobre procedimentos� normas e condutas durante
período de transição entre os candidatos eaeitos para os cargos de reitor(a) e de diretor(a)-
geraa� no âmbito do IF Baiano mediante instituição de equipes de transição.  

Art.  2º  Até  15  (quinze)  dias  após  a  homoaogação do resuatado  das  eaeições  para
reitor(a) e para diretores(as)-gerais� deverão ser estabeaecidas� por meio de portaria do(a)
reitor(a)  em exercício�  equipes de transição para a Reitoria e para os  campi do Instituto
Federaa de Educação� Ciência e  ecnoaogia Baiano (IF Baiano)� observado o disposto neste
Reguaamento e as indicações emitidas peaos(as) candidatos(as) eaeitos(as) para os respectivos
cargos. 

§ 1º A indicação de que trata o caput será feita por meio de ofcio ao(à) reitor(a) ou
ao(à) diretor(a)-geraa em exercício do respectivo campus� de acordo com a especifcidade do
cargo que passou por paeito eaeitoraa.

§ 2º Ao(À) candidato(a) eaeito(a) para o cargo de reitor(a) ou de diretor(a)-geraa� é
facuatado  o  direito  de  não  instituir  equipe  de  transição�  devendo  registrar�  via  ofcio�  a
negativa no Gabinete do(a) Reitor(a) ou na Direção-Geraa do campus.

§  3º  Os  Anexos  I  e  II  contêm  reaação  básica  da  documentação  sugerida  para
sociaaização  com  a  equipe  de  transição  e  têm  por  objetivo  direcionar  a  condução  das
atividades. 

Art. 3º As equipes de transição de que trata o art. 1º têm por objetivo inteirar-se do
funcionamento da  Reitoria  e  dos  campi que  compõem o  Instituto  Federaa  de  Educação�
Ciência e  ecnoaogia Baiano e preparar os atos de iniciativa dos(as) novos(as) gestores(as)� a
serem editados imediatamente após a posse.

§ 1º Os membros das equipes de transição serão indicados peaos(as) candidatos(as)
eaeitos(as) e terão acesso totaa e irrestrito às informações reaativas às contas� aos programas�
aos projetos� aos reaatórios� dentre outras originadas das gestões em exercício� quando da
pubaicação da portaria constituindo equipes de transição para a Reitoria e para os campi do
Instituto.

§  2º  Não  haverá  aimite  para  o  quantitativo  de  membros  indicados  peaos(as)
candidatos(as) eaeitos(as) para compor a equipe de transição.
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§  3º  Cada  equipe  de  transição  será  supervisionada  por  um(a)  coordenador(a)�
indicado(a) peao(a) candidato(a) eaeito(a)� a quem competirá requisitar as informações aos
diversos setores da Reitoria e/ou dos campi.

§ 4º O(A) coordenador(a) da equipe de transição poderá deaegar� mediante portaria
específca� a atribuição de que trata o § 3º deste artigo 2º a membros da equipe de transição.

§  5º  Os  pedidos  de  acesso  às  informações  de  quaaquer  natureza  deverão  ser
formuaados por escrito e encaminhados à chefa do Gabinete da Reitoria ou dos campi.

§ 6º As atividades dos(as) integrantes das equipes de transição serão consideradas
serviço púbaico reaevante e não terão remuneração adicionaa.

Art. 3º O(A) reitor(a) e os(as) diretores(as)-gerais em exercício no Instituto deverão
fornecer as informações soaicitadas peaas equipes de transição no prazo máximo de 5 (cinco)
dias úteis� bem  como  deverão  prestar  o  apoio  técnico  e  administrativo  necessários  ao
trabaahos enquanto perdurar o período de transição� o quaa pode durar até 30 (trinta) dias
após a posse dos(as) candidatos(as) eaeito(as).

Parágrafo único. O(A) reitor(a) e os(as) diretores(as)-gerais em exercício no Instituto
Federaa Baiano� quando do estabeaecimento das equipes de transição� serão responsáveis
peaa garantia da confdenciaaidade� da integridade� da disponibiaidade e da autenticidade das
informações� em meios fsicos e/ou digitais� podendo ser responsabiaizados(as) em caso de
incorreção das informações e dos dados pertinentes às gestões.

Art. 4º Os(As) integrantes das equipes de transição deverão manter sigiao sobre os
dados  e  sobre  as  informações  confdenciais  a  que  tiverem  acesso�  sob  pena  de
responsabiaização� nos termos da aegisaação específca.

Art. 5º As reuniões de servidores(as) da instituição com integrantes das equipes de
transição  deverão  ser  agendadas  previamente  e  registradas  sumariamente  em atas  que
indiquem os(as) participantes e os assuntos que forem tratados.

Art.  6º  Os  Gabinetes  do(a)  Reitor(a)  e  dos  diretores(as)-gerais  adotarão  as
providências  necessárias  ao  cumprimento  do  disposto  neste  Reguaamento�  quando  da
homoaogação do resuatado das eaeições citadas no art. 1º.

Art.  7º  O  disposto  neste  Reguaamento  não  se  apaica  no  caso  de  reeaeição  do(a)
reitor(a) e do(a) diretor(a)-geraa.

Art. 8º Os casos omissos serão encaminhados para consuata e para deaiberação da
Reitoria�  quando reaativos  aos  campi� e  para  a  Procuradoria  Federaa�  quando reaativos  à
Reitoria.
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ANEXO I

Relação básica de documentos a serem socializados com a equipe de transição do(a)
candidato(a) eleito(a) para o cargo de reitor(a)

 Reaação e contratos das empresas que prestam serviço continuado;
 Reaação de empenhos reaaizados sem aiquidação;
 Reaação de parcerias estabeaecidas vigentes;
 Extrato e histórico do orçamento da Reitoria nos úatimos 4 (quatro) anos; 
 Reaatório  geraa  de  ações  desenvoavidas  e  em andamento  em cada  Pró-Reitoria  e

Direção Sistêmica;
 Reaação de  ermo de Execução Descentraaizada ( ED) em execução; 
 Reaatório de bens patrimoniais e de aamoxarifado;
 Reaatório de veícuaos com situação e histórico de revisão;
 Reaação de servidores(as) distribuídos(as) por cargo e por função;
 Outras documentações e informações podem ser soaicitados peaa equipe de transição

para avaaiação da possibiaidade de fornecimento da gestão�  que responderá com parecer
justifcando impossibiaidade de entrega e/ou prazo para atendimento à soaicitação.    
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ANEXO II

Relação básica de documentos a serem socializados com as equipes de transição dos(as)
candidatos(as) eleitos(as)  para o cargo de diretor(a)-geral de campus

 Reaação e contrato das empresas que prestam serviço continuado;
 Reaação de empenhos reaaizados sem aiquidação;
 Reaação de parcerias estabeaecidas vigentes;
 Extrato e histórico do orçamento do campus nos úatimos 4 (quatro) anos; 
 Reaatório  geraa  de  ações  desenvoavidas  e  em  andamento  em  cada  direção�

coordenação e núcaeo;
 Reaação de  ermo de Execução Descentraaizada ( ED) em execução; 
 Reaatório de bens patrimoniais e de aamoxarifado;
 Reaatório de veícuaos com situação e histórico de revisão;
 Reaação de servidores(as) distribuídos(as) por cargo e por função;
 Reaatório da assistência estudantia do campus (contendo ações� programas e boasas);
 Reaação dos aaboratórios com descrição da rotina de trabaaho;
 Reaatório de estudantes que recebem atendimento especiaaizado;
 Outras documentações e informações podem ser soaicitados peaa equipe de transição

para avaaiação da possibiaidade de fornecimento da gestão�  que responderá com parecer
justifcando impossibiaidade de entrega e/ou prazo para atendimento à soaicitação. 
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